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Assunto; Encam inha moção de repúdio.

Senhor Presidente,

Conforme previsto no art. 109, § I" da Resolnção n. ^ d e

de 2015 -  Regimento Interno, encaminho á Vossa Excelencia, a oça 
03 para conhecimento e providências julgadas necessanas.

Salienta-se qne a referida moção foi lida em Plenário na Sessão Legislativa 

Ordinária do dia 11 de dezembro do corrente ano.

Na oportunidade, antecipamos nossos votos de estima e consideração, colocando- 

nos ao inteiro dispor.

Atenciosamente,

"Pií
A ss inado  ̂ -----------

Ver. AILTON MARTINS DE AMORIM
Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE COSTA RICA - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SU 
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Moção :: Repúdio: 3 / 2023

AUTOMA: v e r e a d o r  ALECKSANDER DA SILVA PIMENTA

art 94-A do Regimento Interno, manifesta o seu 

- o ;  p . a  o c u p .  . . a  caae .a  „o S .p ™ „

Federal (STF).

JUSTIFICATIVA

A ,„dicaç.o de FUvtc D,no.

c o . p e . „ c a « a .  U^a p o .» a

equidistante das disputas partidárias.

.  • '  cn STF üue inclui sabatina pela Comissão de Constituição e Justiça

f c a ,r s e r o n " : p " lo  p .e „M 0 , deve p W

do estado democrático de direito.

P„„a„.o, o parla^enur expressa seu rep M ^ a
para o STF que fortaleçam a confiança da soc.edade na imparcialidade P

judiciário.

. 4 f \/ in rÃ O  DE REPÚDIO ao público em geral e às autoridades

? o m p e L t s 'c ^ T p r T ^ ^  do'posicionamento firme deste parlamentar em defesa dos pnncipios da 

imparcialidade e independência judicial.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES " E  COSTA RICA,
Costa Rica/MS, 11 de Dezembro de 2023
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Ver. Alecksander da Silva Pimenta 
Vereador(a) - PL
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